LEI Nº 1645/2016
                            DE 15 DE MARÇO DE 2016.

É DEFINIDA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NA FORMA DO INCISO IX, DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRATO EMERGENCIAL POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei nº 006/2016 de 22 de janeiro de 2016 e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1° É definida Situação de Excepcional Interesse Público, na forma do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal e autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Contratação em regime de emergência, de 01 (um) Servente e 01 (um) Cozinheira (o), Padrão 02, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar junto a Secretaria de Assistência Social e Habitação.
Art. 2 º A remuneração mensal básica  será de R$ 616,54 (seiscentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos), mais as vantagens do plano de carreira, para os contratados como Servente e Cozinheiro,  carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art.3°A contratação  se faz com amparo nos artigos nº s 193, 194 e 195, da Lei Municipal nº 947/2005, de 15 de setembro de 2005,  pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período.
Art.4º O Contrato de que trata o artigo 1º, da presente lei é de natureza administrativa, ficando assegurado aos contratados os direitos previstos no artigo 197 da Lei Municipal nº 947/2005 de 15 de setembro de 2005.

Art. 5º Segue  no anexo I da Presente Lei as atribuições dos cargos de Servente e Cozinheira.

Art. 6°Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, serão utilizadas dotações orçamentárias próprias do corrente exercício. 
Art. 7º As respectivas contratações serão em substituição as já existentes não causando um impacto financeiro e orçamentário.

Art. 8° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA-RS,  AOS 15 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2016. 
                                                         RENATO FRANCISCO TEIXEIRA

                                                      PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se:

Clonice  Lemainski  Gschneitner

Secretário Municipal da  Administração Substituta

                                                     ANEXO I – 1/2
CATEGORIA FUNCIONAL:     COZINHEIRA
PADRÃO DE VENCIMENTOS:  02
Atribuições:
a) Descrição Sintética: Preparar e cozinhar alimentos e responsabilizar-se pela cozinha. 
b)  Descrição Analítica: responsabilizar-se pelos trabalhos de cozinha, preparar refeições de acordo com cardápios, encarregar-se de todos os tipos de cozimento em larga escala, tais como: vegetais, cereais, legumes, carnes de variadas espécies, preparar sobremesas e sucos, eventualmente, fazer pães, biscoitos, sorvetes e artigos de pastelaria em geral, encarregar-se da guarda e conservação de alimentos, fazer os pedidos de suprimento de material necessário á cozinha ou á preparação de alimentos operar com os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha, distribuir fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares, supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos equipamentos e instrumentos de cozinha, executar tarefas afins.
Condições de Trabalho:


a)Geral: Carga horária semanal de 40 horas.

b)Especial :O exercício do cargo exige a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a plantões, bem como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo município; o ocupante do cargo estará sujeito a exames periódicos de saúde.
Recrutamento:

a)Forma:  Geral
b)Requisitos:
1)Instrução Formal: 3ª Série do 1º Grau
2)Idade: de 18 anos completos a 45 anos incompletos.
3)Outros: Conforme instruções reguladoras do processo seletivo.
                                                     ANEXO I – 2/2
CATEGORIA FUNCIONAL:     SERVENTE
PADRÃO DE VENCIMENTOS:  02
Atribuições:
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, ajudar na remoção ou arrumação de moveis e utensílios.
b)  Descrição Analítica: Fazer o serviços de faxina em geral, remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e dos equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes, auxiliar na arrumação e troca de roupas de camas; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama ou mesa; coletar lixo dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos, persianas, varrer pátios; fazer café e, eventualmente servi-lo, fechar portas, janelas e outras vias de acesso eventualmente, operar elevadores; executar tarefas afins.
Condições de Trabalho:


a)Geral: Carga horária semanal de 40 horas.

b)Especial :O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a plantões, bem como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo município; sujeito a plantões.
Recrutamento:

a)Forma: Geral 
b)Requisitos:
1)Instrução Formal:  2ª Série do 1º grau.
2)Idade: de 18 anos completos a 45 anos.
3)Outros: Conforme instruções reguladoras do processo seletivo.
